
ESTADO DE GOlAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Mensagem nº 26\ /2017.

Goiânia, 1'1de d-eêJ~ de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho encaminhar-lhe, para ser submetido à
apreciação e deliberação da Augusta Assembleia Legislativa sob a Presidência de
Vossa Excelência, o incluso projeto de lei alterando a Lei nO16.921, de 08 de feverei-

~\ ro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração dos carg,os que in-
tegram o Grupo Ocupacional Gestor Governamental e dá outras providências.

O projeto em apreço objetiva a adequação do referido Plano,
eliminando as progressões automáticas exclusivamente pelo critério de tempo e estru-
turando a carreira em 09 (nove) classes, totalizando 32 (trinta e dois) anos, s~ndo re-
quisitos necessários para progredir o interstício de 4 (anos) em cada classe e, especi-
almente, a obtenção da certificação profissional.

Destaco que a Certificação Profissional é instrumento de aferição
de competências necessárias ao desempenho de determinada atividade ou função
estratégica, enquadrando-se como importante mecanismo de aperfeiçoamento e de-
senvolvimento de profissionais.

Espera-se que com esta medida a Administração estadual tenha
maior previsibilidade e controle na folha de pagamento, ao tempo em que se estabe-
lece uma política salarial de valorização da carreira, por meio do reenquadramento
dos atuais servidores.

Ressalta-se que os resultados projetados de ações coordenadas
por gestores governamentais no exercício de 2018 prevê um ganho financeiro e de
captação de recursos na ordem de R$ 429 milhões e a economia de projetos e de

ações em aproximadamente R$ 59 milhõesr:..ce à implementação do presente proje-
to estimado em R$ 1,4 milhão/mês. tJ'
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Dentre tais projetos destacam-se o Tesouro Verde, o sis1é'made

Monitoramento de Metas dos Contratos de Gestão, o Sistema de Aplicação de Exa-
mes Teóricos a candidatos à Carteira Nacional de Habilitação, o IPASGO Fácil, o Pro-
jeto Cartão do Produtor.

Nesse contexto, a Junta de Programação Orçamentária e Finan-
ceira do Estado -JUPOF- manifestou-se favorável ao projeto em comento, em espe-
cial pela apresentação do plano de compensação financeira com redução e qualifica-
ção de despesas, bem como com o incremento de receitas não-tributárias que farão
frente ao impacto financeiro do próximo exercício, conforme descrito em linhas pretéri-
tas.

Em atendimento ao disposto no inciso I do art. 16 da Lei Comple-
mentar federal nO101, de 04 de março de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a
estimativa de impacto orçamentário e financeiro encontra-se anexada à presente

:;J!, mensagem, bem como a Resolução nO002/2017, da Junta de Programação Orça-
mentária e Financeira do Estado que aprovou a proposta em apreço.

O projeto, ainda, prevê em seu art. 3° o reajuste dos subsídios,
vencimentos e salários básicos dos ocupantes dos cargos e empregos públicos de
Advogado e correlatos específicos da área jurídica das autarquias estaduais.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a
submeter o projeto em anexo à discussão e deliberação dos nobres deputados inte-
grantes da Assembleia Legislativa do Estado, na expectativa de sua conversão em
lei.

Ainda, fulcrado nas disposições do art. 22 da Constituição Esta-
dual, solicito urgência na apreciação do referido projeto de lei.

ignos pares, à oportunida-

.r~o~
GOVERNADOR

SECCI

Renovo a Vossa Excelência e a se
de, protestos de elevada consideração.
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Altera a Lei nO 16.921, de 08 de fevereiro de
2010, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° Os dispositivos abaixo especificados da Lei nO
16.921, de 08 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos e
Remuneração dos cargos que integram o Grupo Ocupacional Gestor Gover-
namental, passam a vigorar com os acréscimos e as alterações seguintes:

"Art. 2° .

...............................................................................................

IV - Revogado.

V- Revogado .

... ' .

VII - progressão vertical: passagem do servidor da classe
em que se encontra para outra imediatamente superior, em
consonância com o disposto no art. 10.

...............................................................................................

Art. 4° O ingresso nos cargos de que trata esta Lei far-se-á
na classe A, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos, que poderá incluir curso de formação entre
suas etapas, conforme dispuser o edital.

.............................................................................................

Art. 7° : .
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9 20 Quando o valor da remuneração, do provento ou da
pensão for superior ao do subsídio decorrente da aplicação
desta Lei, a diferença será paga a título de parcela com-
plementar de subsídio, de natureza provisória, que será
gradativamente absorvida pela implementação dos subsí-
dios previstos nesta Lei, por fixação, progressão vertical,
reorganização ou reestruturação dos cargos ou, ainda, con-
cessão de revisão geral anual, reajuste ou vantagem de
qualquer natureza, até que seja totalmente extinta.

Art. 8° A carreira de Gestor Governamental estrutura-se em
classes identificadas pelas letras "A" "8" "C" "O" "E" "F", , , , , ,
UG", UH" e "I".

Art. 90 ..........................•........................................................

9 1o_AAdotam-se para a Classe A os seguintes valores de
subsídios:

...............................................................................................

9 2° O valor do subsídio referente às demais classes é
estabelecido pela aplicação, sobre o da classe
imediatamente anterior, da seguinte forma:

1- 13,7% (treze inteiros e sete centésimos por cento) das
Classes A para a Classe 8, da 8 para a Classe C, da C
para a Classe O, da Classe O para a E, e da E para a Clas-
se F;

/I - 10% (dez por cento) da Classe F para a Classe G, da
Classe G para a H, e da Classe H para a I.

1/1 - Revogado.

IV - Revogado .

................................................................................................
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Art. 10. Ao Gestor Governamental é garanti
progressão vertical na carreira desde que ele:

I - possua 04 (quatro) anos de efetivo exercício na classe
ocupada, respeitada para a primeira a aprovação em estágio
probatório;

11 - obtenha a certificação profissional exigida para a classe
almejada.

Art. 11. Revogado.

Art. 12. Revogado.

Art. 13. Revogado.

Art. 14. O processo de certificação profissional de que trata
esta Lei se consolida por ato específico que relaciona o
Gestor Governamental certificado, juntamente com a res-
pectiva classe objeto de sua certificação profissional.

S 1° Mediante proposta da Secretaria de Estado de Gestão
e Planejamento, no prazo de 90 (noventa) dias, o Governa-
dor do Estado regulamentará o processo de certificação
profissional para fins de progressão vertical.

S 2° Os Gestores Governamentais que completarem o
tempo mínimo de efetivo exercício necessário para a pro-
gressão vertical terão a mesma efetivada por ato do titular
do órgão ou entidade competente, dispensada a certificação
profissional se, em tal prazo, não tiver ocorrido a edição de
norma regulamentadora de que trata o S 1°.

Art. 15. Os resultados obtidos para progressão vertical no
peR poderão ser usados como critério de preferência em:

............................................................................................
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I - inicialmente, os Gestores Governamentais serão reposi-
cionados na classe e padrão correspondentes ao tempo de
exercício na carreira contado até 31 de dezembro de 2017,
conforme Anexo 11;

11 - após realizado o reposicionamento mencionado no inci-
so I, os atuais titulares do cargo de gestor governamental
serão enquadrados segundo o Anexo 111, conforme se se-
gue:

a) os reposicionados na Classe A, padrões I e 11, serão en-
quadrados na Classe B;

b) os reposicionados na Classe A, padrão 111, e na Classe
B, padrão I, serão enquadrados na Classe C;

c) os reposicionados na Classe B, padrões 11 e 111, serão
enquadrados na Classe D;

d) os reposicionados na Classe C, padrões I e 11, serão en-
quadrados na Classe E;

e) os reposicionados na Classe C, padrão 111, serão enqua-
drados na Classe F.

................................................................................... " (NR)

Art. 2° Fica acrescido à Lei nO16.921, de 08 de fevereiro de
2010, o Anexo 111 a que se refere o Anexo Único desta Lei.

Art. 3° O subsídio, o vencimento e salário básicos dos ocu-
pantes dos cargos e empregos públicos de Advogado e correlatos específicos
da área jurídica das autarquias estaduais é fixado no valor mensal de R$
13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais).
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9 10 Aos advogados e correlatos específicos da áre rí' ~!
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ca das autarquias estaduais, inativos do Regime Próprio de Previdência~fl; ~~!ff}fi/
dual, celetistas e estatutários, com direito a paridade e respectivos pensionis-
tas, aplicam-se as disposições deste artigo, observada a proporcionalidade
quando for o caso.

9 2° Não se aplicam as disposições deste artigo aos Advo-
gados e correlatos específicos da área jurídica das autarquias estaduais, ati-
vos ou inativos, beneficiários de vencimento ou salário básico correspondente
ao Símbolo S-5, previsto na Lei nO11.865, de 28 de dezembro de 1992.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
do Orçamento-Geral do Estado.

9 1° O impacto decorrente da aplicação desta Lei na ordem
de R$ 1,4 milhão/mês será compensado por medidas desenvolvidas por Ges-
tores Governamentais no sentido de ampliar receitas extra-tributárias, no

...c. montante de R$ 178 milhões/ano e qualificar os gastos públicos na ordem de
R$ 59 milhões/ano.

9 2° Os resultados das referidas medidas previstas no 9 1°
deste artigo, serão apresentadas ao final do exercício à Junta de Programa-
ção Orçamentária e Financeira do Estado -JUPOF.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2017.

Art. 6° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nO
16.921, de 08 de fevereiro de 2010:

I - os incisos IV e V do art. 2°;

11- o inciso IV do 9 2°, do art. 9°;

111- os incisos 111e IV do 9 2° do art. 9°;

IV - o art. 11 e o seu parágrafo único;
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em Goiânia,

VIII - o parágrafo único do art. 16.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
de de 2017, 1290 da República.
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO 111
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I lSol.0118t11.o1$ 10.097,31 10.097,31 3.365," 134.630,-0 • 10.097,31 13.750,00 13.750,00 4.583,33 143.15J,74 0,00 8.522.94

2 3'$~-:l1.2l;1 3.988,39 3.984,39 51.849,07 3.988,39 13.750,00 13.750,00 ".583,33 )'S.i1S5,62 0,00 24.106,55

3 mcIOSll7V1-37 8.887,29 8.887,29 115.534,77 8.887,29 13.750,00 13.750,00 4.583,33 129.M3~2 0,00 14.308.75

4 01400'l.3.$143 6.212.09 Ci.212.09 80.151,17 6.212,09 13.750,00 13.750,00 4.583,33 100.416,32 0,00 19.659,15, OSlleee271-20 5.617,23 5.611,23 1..812.41 7•••••••• 5.617,23 13.750.00 13.750.00 4.583,33 93.872.86 0.00 18.976,46

6 )S(I064231~ 7.292.,"2 7.292,42 2.430,81 97.231,27 7.292.42 13.150,00 13.750,00 4.583.33 1l2.299,95 0,00 15.067,69

7 m078.m41 10.306,71 10.306,71 3.'05,57 137.4u.ao 10.306,71 13.750,00 13.750,00 4.583,33 145.457,14 0,00 8.034,34

8 117.St2.30M'2 ".78J,()6 ".783,06 61179,78 ".783,06 13.750,00 13.750.00 ".583,33 84.&96," 0,00 22.517,21

• 0-)0i!le0016 6511,..0 6511,40 ......... 6.511,«) 13.750,00 13.750,00 ".583,33 103..70S.n 0,00 19.060,53

10 11l5ll311$l.(ll) 6.922.17 6.922,.17 19.981,21 6.922,17 13.750,00 13.750,00 4.583,33 108.227,20 0,00 18.238,99

11 0IIlI1l31.301~ 7.958,34 7.958,34 2.6S~78 l00.1U.2O 7.958,34 13.750.00 13.750.00 4.583,33 119.625.07 0,00 13.513,87

12 002.851.70'14) 6.m,92 6.m,92 &1.060,16 6.773,92 13.750,00 13.750,00 4.583,33 106.5H,45 0,00 18.535,49

13 :!ll:Jl'.T12011-87 6.077,54 6.077,54 79.Q01,o2 6.0n,54 13.750,00 13.750,00 4.583,33 9a.93e..» 0,00 19.928,25

14 0253ot7.1I1.72 7.952.]4 7.952.34 2.650,78 lD0.031,2O 7.952,34 13.750.00 13.750,00 4.583,33 U9.559,o7 0.00 13.527,87

15 :2111tlO!llll141 7.952.]4 7.952.34 2.650,78 1M.031,20 7.952,34 13.750,00 13.150,00 4.583,33 119.559.07 0,00 13.527,87

16 1U3lW501.15 9.092,71 9.092,71 3.030,90 11L23I,13 9.092,71 13.750,00 13.750,00 4.583,33 132.103,14 0,00 10.867,01

17 OCIlSOSOO14) 5.381,16 5.381,16 69.955,01 5.381,16 13.750,00 13.750,00 4.583,33 91.276.09 0,00 21.321,(l1

18 0IIDf71781-e8 5.634,40 5.634,«1 73.247,20 5.634,40 13.750,00 13.750.00 4.583,33 _1,73 0.00 20.814,53

I' 025,75lIllel-01 7.952.34 7.952.34 2.650,78 106.031,20 7.952,34 13.750,00 13.750,00 4.583,33 119.559.07 0.00 13.527,87

20 035m.731.(ll) 9.-186,11 9.486,11 123.319.,6:1 9.486,11 13.750,00 13.750,00 4.583,33 136.430,54 0,00 13.111,11

21 ~Xl5,1S1-st 9,952,,65 9.952,65 3.317,55 132.702,,00 9.952,65 13.750,00 13.750.00 4.583,33 141.5fi2,U 0,00 8.860,48

22 0:21 SoW,111.ot 9.075,..0 9.075,<40 117.980,20 9.075,40 13.750,00 13.750,00 4.583,33 13L912,73 0.00 13.932,53

23 1$1.1f7.1lO1~ 5.057,68 5.057,68 1.685,89 67.435,73 5.057,68 13.750,00 13.750,00 4.583,33 a1.n7,,81 0,00 20.282,08

2< ()oW71117Il":.ot 3.&10,82 3.&10,82 4'.I30M 3.8<0,82 13.750,00 13.750,00 4.583,33 74.312.35 0.00 24.401,69

25 2e7ll77.llll141 7.952,34 7.952.34 2.650,78 10&.031,20 7.952,34 13.750,00 13.750,00 4.583,33 119.:;5 • .07 0,00 13.527,87

26 l102,$25I.ot 5.989,(19 5.989,09 7UI$8,.17 5.989,09 13.750,00 13.750,00 4.583,33 97.963,32 0,00 20.105,15

21 OOoI.23Il,711.15 7.'m,66 7.4",66 97.209,58 7.4n,66 13.750,00 13.750,00 4.583,33 114.»7,59 0,00 17.128,01

28 o:e!5Oll271~ 5.606,17 5.606,17 ~,11 5.606,17 13.750.00 13.750,00 4.583,33 '3.751,20 0,00 20.870,99

29 1ll3n511O'1-st 7.952,34 7.952.34 2.650,78 106.031.20 7.952,34 13.750,00 13.750,00 4.583,33 119.559,07 0,00 13.527,87

30 218212.CIlll-63 5.922,00 5.921,00 1.974,00 71._ 5.922,00 13.750,00 13.750,00 4.583,33 .7.225,33 0.00 18.265,33

31 lXlIlQlllU8141 6.260,13 6.260,73 U.3I9,(9 6.260,73 13.750.00 13.750,00 4.583,33 100.951,36 0.00 19.561,87

32 mm2S1-63 5.146,47 5.146,47 66.t04,U 5.146,47 13.750,00 13.750,00 4.583,33 .694,50 0.00 21.790,39

33 1ll1l.2Sl.171. 4.344,51 4.344,51 ........•. 4.344,51 13.750,00 13.750,00 4.583,33 79.172,,94 0.00 23.394,31

:l4 117.852.ll71-63 5.634,<40 5.634,<40 73.247,20 5.634,«> 13.750,00 13.750.00 4.583,33 '4.061,73 0,00 20.814,53

" 025.2D7.001-25 5.167,23 5.167,23 1.722,41 -... 5.167,23 13.750,00 13.750.00 4.SlI3,33 .......•. 0,00 20.026,46

36 0I.,t37.<$l)1.2O 5•••• .00 5.868,00 71._ , •••• .00 13.750,00 13.750.00 4.583,33 V6.6:11,,33 0.00 20.347,33

37 852.8ll8,701,," 6.922,17 6.922,17 19.981,21 6.922,.17 13.750.00 13.750.00 4.583,33 108.227,20 0.00 18.238,99

38 COU5a2:21.72 4&:9,94 4.8251,94 62.789,ll 4.829,94 13.750,00 13.750,00 4.583.33 8$.21.2,67 0,00 22.423,45

39 012-770.301-20 6.700,87 6.700,87 '7.111,31 6.700,87 13.750,00 13.750.00 4.583.33 105.702.90 0,00 18.681,59

40 o:l2.S3Ill.3Il14 6.oa7,94 6.oa7,94 79.W,22 6.os7,94 13.750.00 13.750,00 4.583,33 9t.G50,67 0,00 19.907,45

41 ZII5.7flO:lISl-87 7.952,34 7.952,34 2.650,78 106.031,20 7.952,34 13.750.00 13.750,00 4.583,33 119.559.07 0.00 13.527,87

42 1llll Ull «ti"" 7.952.34 7.952.34 1••• ..."., 7.952,34 13.750,00 13.750,00 4.583,33 119.59.07 0,00 16.178,65

43 232.M7,Ill!1..t1l 6.130,96 6.130,96 79.702,4& 6.1:J),96 13.750,00 13.750,00 4.583,33 99.523,19 0,00 19.821,41

•• O8l~58I.n 7.952,,34 7.952,34 2.650,78 106.031,20 7.952,34 13.750,00 13.750.00 4.583,33 lU.559,o7 0,00 13.527,87

4' 052,05S751.a7 5515,63 5.515,63 1.838,54 73.5<11,73 5.515,63 13.750.00 13.750,00 ".583,33 92.755,26 0.00 19.213,53

•• "Il,l107.:io".ot 7.952,34 7.952,34 2.650,78 .1Q6,031,20 7.952,34 13.750.00 13.750,00 4.583,33 11'.55'.07 0,00 13.527,67

47 100844001.15 6.439,22 6.439,22 13.709'- 6.439,22 13.750,00 13.750,00 4.583,33 102.1'14,,75 0,00 19.204,89

•• l~1421l714 7.952.34 7.952.3" '2.650,78 106.031,20 7.952,34 13.750,00 13.750,00 4.583,33 119.559,07 0.00 13.527,87

•• 2kl~.))1-e:s 12.948,97 12.948,97 .••.316,32 171.652,93 12.948,97 13.750,00 13.750,00 4.583,33 17".52~ 0.00 1.869,07

50 117.820,",15 8.oS9,16 8.059,16 2.686,39 107.455,47 8.059,16 13.750,00 13.750,00 4.583,33 120.734,09 0.00 13.278,63

51 1111343231-st 11.014,80 11.014,80 3.671,60 145 •••• 11.014,80 13.750,00 13.750,00 4.583,33 153.245,13 0,00 6.382,13

52 125,132.371-63 10.018,78 10.018,78 130.2-44,14 10.018,78 13.750,00 13.750,00 4.583,33 142.289,91 0,00 12.045,n

53 O2O,Z337loO'l 10.215,81 10.215,81 3"105,27 136.210,80 10.215,81 13.750,00 13.750,00 4.583,33 144A57,24 0,00 8.246,44

54 2Il3,778$lI-e8 13.596,42 13596, ••2 4532,,14 lllL2IS,OO 13.596,42 13.750,00 13.750,00 4.583,33 SIL643.95 0,00 3S8,"

55 :110.lI58,721-OO 13596,42 13596,42 4532,,14 lllL2IS,OO 13.596,42 13.750,00 13.750,00 4.583,33 181.6U,95 0,00 3S8,"

56 11ll.2S7.7nS3 10.313,22 10.313,22 134.071,1& 10.313,22 13.750,00 13.750,00 4.583,33 145.528,75 0,00 11.456,89

57 25SCl!lO,lllll.al 13.796,37 13.796,37 4598,79 183.951,60 13.796,37 13.750,00 13.750.00 4.583,33 183.843,40 108,20 0.00

58 1211.0I•. :lI(I1-st 10.780,45 10.780,45 140.14S,15 10.780,45 13.750,00 13.750,00 4.583,33 150.658,28 0.00 100522,43

5' ~lli5oI,5OI-st 12.958,27 12.958,27 4.319,42 172.176,':1 12.958,27 13.750.00 13.750,00 4.583,33 174.624,30 0,00 1.847,37

60 12381l3llll1.a7 12.411,11 12.411,11 4.137,04 165.481.47 12.411,11 13.750,00 13.750,00 4.583,33 158.1505,54 0,00 3.124,os

61 .tSll,ll11:ll". 13.973,24 13.973,24 4.657,75 I 186.309,17 13.973,24 13.750,00 13.750,00 4.583,33 lIS.188,91 520,89 0.00

62 1117,01l2S71-87 14.196,27 14.196,27 4.732,09 119.Z83,60 14.196,27 13.750,00 13.750,00 4.583,n 1811.242,30 1.G41,:J) 0.00

63 D:XI:l3ot,llll-st 16.595,63 16.595,63 5531,88 Z2L275,o7 16.595,63 13.750,00 13.750,00 4.583,33 214.635,25 6.639,80 0.00

•• llllll102-10l-st 17.035,52 17.oJ5,52 22L461,76 17.035,52 13.750.00 13.750,00 4.583,33 219.474,05 1.987,71 0.00

6S ~0l9,1Ol.a7 15.895,03 18.89S,oJ 6.298.34 25L933,n 18.895))3 13.750,00 13.750,00 4.583,33 239.928,66 12.005,(l7 0.00

•• 375212.&U.al 16.395,69 16.395,69 5.465,23 218.609,20 16.395,69 13.750,00 13.750,00 4.583,33 212.435,92 6.173,28 0.00

67 OXU1&.231-st 19.994,74 19.994,74 6.664,91 2&5.596,53 19.994,74 13.750,00 13.750,00 4.583,33 252.025,47 14.571,06 0.00
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.~~;::,:;'i~~'tP AdidUMI v_ Adldonal ,érf ••• '1:'
v.~~~TotIll EJtM'ddo de V_••••••• t"'#.i~postII ..-•....- uSolárto ••.... 2017 (JANEIRO. NOVEMBRO) 2011 (DI!ZJ20lJ) UOauno R&f ••••••• "':!~~201)' eons_

0EZ/2017 "'W'

OS 2111.&Ill071.()1 26.441,75 26.441,75 8.813,92 351.556,67 26.441,75 13.750,00 13.750,00 4.583,33 322.941.58 29.614,08 0,00

50 1237"0,011401 15.395,95 15.395,95 5.131,98 205.279,13 15.395,95 13.750,00 13.750.00 4.583.33 201.438,.1'8 3.840,55 0.00

70 017.etI1.e$M5 15..395.95 15.395,95 5.131,98 205.219,» 15,395,95 13.750.00 13.750,00 4.583,33 201.438.78 3.840,55 0,00

71 0Z1.55$.231.o1 17J)35.52 17J)JS,52 221.461,76 17.035,52 13.750,00 13.750,00 4.583,33 219.474,05 1.987,71 0,00

72 1~,710:S11..20 15.395,95 15.395,95 5.131,98 205.279,33 15.395,95 13,750,00 13.750,00 4.583,33 2OL438,.78 3.840,55 0,00

73 1~,W1.tI01.78 15.295,98 15.295,98 '- ••3._ 15.295.98 13.750,00 13.750,00 4,SllJ.33 200.339,11 3.607,29 0,00

7' 2;O,ol$7.,,,"'5 1".196,27 1'U96,27 <4.73:z.og 189.283,60 14.196,27 13.150,00 13.750,00 4.583,33 188.24~ 1.041,30 0,00

7S 005100011'1.15 16.864,80 1M64,80 219.24>.40 16.864,80 13.750.00 13.750,00 4.583,33 217.596,13 1.646,27 0,00

76 132.434otl11401 15.395,95 15.J95,95 5.131,98 205.279,33 15.395,95 13.750,00 13.750,00 4.583,33 201.438,78 3.840,55 0,00

77 oe2,.n.2et.(O 16.295,71 16.295,71 5.~:U,90 217.2~13 16.295,71 13.750,00 13.750,00 4.583,33 211.336,14 5.939,99 0,00

18 010,101.1111063 17.095,50 17.095,50 5.698,50 227.9CO,OO 17.095.50 13.750,00 13.750,00 4.583,.33 no..133,83 7.806,17 0,00

79 ,..."".., 1~.796,11 14.796,11 4.931.04 197.281,47 14.796,11 13.150,00 13.750,00 4.583,33 194.840,54 2.4'KI,92 0,00

80 o:l$,'SUI01.78 16.110,27 16.110,27 5.370,-09 ....•..... 16.110,27 13.750,00 13.750,00 4.583,33 209.296,JO 5.507,30 0,00., O2ll,sesOOloCe 1~.196,27 1~.196,27 ~.7J2.,09 189 •......, 14.196,27 13.150,00 13.150,00 4.583,33 18&242,,30 1.041,30 0,00

82 llNSl)l771-63 1JJl<6,28 13.846,18 ~.615,13 184.617,07 13.846,28 13.750,00 13.150,00 4.583,33 1&U92,41 224,65 0,00

83 1S2 ..-a7.eltlol$ 13.751.01 13.75l.O1 ~.$&3,67 lB13C6,eo 13,751,01 13,750,00 13.750,00 4.583,33 183 ••••••• 2,36 0,00

84 lll2.lI58.S81~ 15.395,95 1539S,9S 5.131,98 205,219,33 15.395,95 13.750,00 13.750,00 4.583,33 201.43S,78 J.84O,55 0,00

as 2otl1oal.Gl.n 15.295,98 15.295,98 '''''' ... 203.946,40 15.295,98 13.750,00 13.750,00 4.583,33 2OO.331lI,l1 3.607,29 0,00

86 25Sti51.J'Dl~ 14,196,11 14.796,11 4.932,04 197.281,47 14.796,11 13.750,00 13.750,00 4.583,33 1•• ,840,54 2.440,92 0,00

.7 OSSlltlO.051-306 15.~20,14 15,420,14 200,469,62 15.420,74 13.750,00 13,750,00 4.583,33 201.71l,.47 0,00 1.241,85

•• 052010.15Dt.a7 16m,54 16.5n,54 215.501,02 16.577,54 13.750,00 13.150,00 4.583,33 214..436,27 1.071,75 0,00

•• 1~_0214ol 18,795,05 18.195,05 6.265,02 150.600,67 18.795,05 13.750,00 13.750,00 4.583,.33 »a.8ZS,as 1l.nl,78 0,00

90 ~.es1&<l1401 14581,11 14.581,21 ~.860,-«) 194.416.13 1~.s81,21 13.750,00 13.750,00 4.583,33 192.476,64 1.939,49 0,00

'1 10'l ..-&I,'S1.f'\ 18.~15,14 18.415,14 6.158,38 246.335,20 18.415,14 13.750,00 13.750,00 4.583,33 235.309,87 11.025,33 0,00

.2 W.8503oIto63 ~.952,,46 ~.952.46 1.650,82 ••. 0•••••• ~.952,46 13.750,00 13.750,00 4.583,33 ......,.•. 0,00 20.527,59

.3 SU,sse1'SI.oo 3.502,90 3.502,90 1.167,63 ...,..,.. 3.502,90 13.750,00 13.750,00 4.583,33 70.615,23 0,00 23.909,90

•• O'lUllll07Mi5 4.458.23 ~.~58,2l 1,_ 59.443,07 4.458,23 13.750,00 13.750,00 ',SllJ.33 8Lln,aa 0,00 21.680,80

OS ~.~5S,23 4.4S!,23 1.486,(l8 S9.443,o7 4.458,23 13.750,00 13.750,00 '.SllJ.33 SLl23,86 0,00 21.680,80

•• 057.2$)221-M 21.802,06 2l.S02.06 7.261,35 19O-,U 21.802,06 13,750,00 13.750,00 4.583,33 2.71.905,99 18.788,14 0,00

lJ.3Ia.0S9,20 LOll.33l,,96 1.320.000.00 1.320.000.00 44O.o:KJ,OO 14.204.651,56 173.754.01 990316.43

• OS valores nlo Indula, CONTRIBUICOES SOOAIS.
a NlJo foi realizado o cálculo uanto ao Excedente COnstftudonal (2018 e 2019) dada a ecullaridade de cada servidor.
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ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Mensagem nº 261 /2017.

Goiânia, ICf de 6e.~w-d\fL::)

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Senhor Presidente,

de 2017.

Cumprimentando-o, venho encaminhar-lhe, para ser submetido à
I

apreciação e deliberação da Augusta Assembleia Legislativa sob a Presidência de
Vossa Excelência, o incluso projeto de lei alterando a Lei nO16.921, de 08 de feverei-

.- ro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração dos cargos que in-
tegram o Grupo Ocupacional Gestor Governamental e dá outras providências.

o projeto em apreço objetiva a adequação do referido Plano,
eliminando as progressões automáticas exclusivamente pelo critério de tempo e estru-
turando a carreira em 09 (nove) classes, totalizando 32 (trinta e dois) anos, sendo re-
quisitos necessários para progredir o interstício de 4 (anos) em cada classe e, especi-
almente, a obtenção da certificação profissional.

Destaco que a Certificação Profissional é instrumento de aferição
de competências necessárias ao desempenho de determinada atividade ou função
estratégica, enquadrando-se como importante mecanismo de aperfeiçoamento e de-
senvolvimento de profissionais.

Espera-se que com esta medida a Administração estadual tenha
'..

maior previsibilidade e controle na folha de pagamento, ao tempo em que se estabe-
lece uma política salarial de valorização da carreira, por meio do reenquadramento
dos atuais servidores.

Ressalta-se que os resultados projetados de ações coordenadas
por gestores governamentais no exercício de 2018 prevê um ganho financeiro e de
captação de recursos na ordem de R$ 429 milhões e a economia de projetos e de
ações em aproximadamente R$ 59 milhõesÓface à implementação do presente proje-
to estimado em R$ 1,4 milhão/mês. ~

,

. '". ':'~:" : -.-: ...:.



Monitoramento de Metas dos Contratos de Gestão, o Sistema de Aplicação de Exa-
mes Teóricos a candidatos à Carteira Nacional de Habilitação, o IPASGO Fácil, o Pro-
jeto Cartão do Produtor.

Nesse contexto, a Junta de Programação Orçamentária e Finan-
ceira do Estado -JUPOF- manifestou-se favorável ao projeto em comento, em espe-
cial pela apresentação do plano de compensação financeira com redução e qualifica-
ção de despesas, bem como com o incremento de receitas não-tributárias que farão
frente ao impacto financeiro do próximo exercício, conforme descrito em linhas pretéri-
tas.

Em atendimento ao disposto no inciso! do art. 16 da Lei Comple-
mentar federal nO101, de 04 de março de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a
estimativa de impacto orçamentario e financeiro encontra-se anexada à presente
mensagem, bem como a Resolução nO002/2017, da Junta de Programação Orça-

'\ mentária e Financeira do Estadô que aprovou a proposta em apreço.
, \

O projeto, ainda, prevê em seu art. 3° o reajuste dos subsídios,
vencimentos e salários básicos dos ocupantes dos cargos e empregos públicos de
Advogado e correlatos específicos da área jurídica das autarquias estaduais.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a
submeter o projeto em anexo à discussão e deliberação dos nobres deputados inte-
grantes da Assembleia Legislativa do Estado, na expectativa de sua conversão em
lei.

Ainda, fulcrado nas disposições do art. 22 da Constituição Esta-
dual, solicito urgência na apreciação do referido projeto de lei.

Renovo a Vossa Excelência e a se s-d.ignos pares, à oportunida-
de, protestos de elevada consideração. )

SECCI



'GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS

LEI N° , DE DE

Altera a Lei na 16.921, de. 08 de fevereiro de
2010, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 10 Os dispositivos abaixo especificados da. Lei nO
16.921, de 08 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos e
Remuneração dos cargos que integram o Grupo Ocupacional Gestor Gover-
namental, passam a vigorar com os acréscimos e as alterações seguintes:

:'." .

."Art. 2° ::

IV - Revogado.

v - Revogado .

....,. ~ ,. ,. " .

VII - progressão vertical: passagem do servidor da classe
em que se encontra para outra imediatamente superior, em
consonância com o disposto no art. 10.

Art. 4~ O ingresso nos cargos de que trata esta Lei far-se-á
na- classe A, mediante concurso público de provas ou de
provas e titulas, que poderá incluir curso de formação entre
suas etapas, conforme dispuser o edital.

Art. 70 ....•......•.......•.•..••................•......•....•............................

.... !".:"'.:'~~::.:';'";'''
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~ 2° Quando o valor da remuneração, do provento ou da
pensão for superior ao do subsídio decorrente da aplicação
desta Lei, a diferença será paga a título de parcela com-
plementar de subsídio, de natureza provisória, que será
gradativamente absorvida pela implementação dos subsí-
dios previstos nesta Lei, por fixação, progressão vertical,
reorganização ou reestruturação dos cargos ou, ainda, con-
cessão de revisão geral anual, reajuste ou vantagem de
qualquer natureza, até que seja totalmente extinta.

Art. 8° A carreira d~ Gestor Governamental estrutura-se em
classes identificadas pelas letras "A", "8", "C", "O", "E", "F",
UG"~UH" e "I".

Art. 9° .

~ 1°-A Adotam-se para a Classe A os seguintes valores de
subsídios:

~ 2° O valor do subsídio referente às demais classes é
estabelecido pela aplicação, sobre o da classe
imediatamente anterior, da seguinte forma:

I - 13,7% (treze inteiros e sete centésimos por cento) das
Classes A para a Classe 8, da 8 para a Classe C, da C
para a Classe O, da Classe O para a E, e da E para a Clas-
se F;

/I - 10% (dez por cento) da Classe F para a Classe G, da
Classe G para a H, e da Classe H para a I.

111 - Revogado.

IV - Revogado.

:'.<,-:.", ": ..;.':.,':, .
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"' ..... :.....

I - possua 04 (quatro) anos de efetivo exercício na classe
ocupada, respeitada para a primeira a aprovação em estágio
probatório;

11- obtenha a certificação profissional exigida para a classe
almejada.

Art. 11. Revogado.

Art. 12. Revogado.

Art. 13. Revogado.

Art. 14. O processo de certificação profissional de que trata
esta lei se consolida por ato específico que relaciona o
Gestor Governamental certificado, juntamente com a res-
pectiva classe objeto de sua certificação profissional.

9 1° Mediante proposta da Secretaria de Estado de Gestão
e Planejamento, no prazo de 90 (noventa) dias, o Governa-
dor do Estado regulamentará o processo de certificação
profissional para fins de progressão vertical.

9 20 Os Gestores Governamentais que completarem o
tempo mínimo de efetivo exercício necessário para a pro-
gressão vertical terão a mesma efetivada por ato do titular
do órgão ou entidade competente, dispensada a certificação
profissional se, em tal prazo, não tiver ocorrido a edição de
norma regulamentadora de que trata o 9 1°.

Art. 15. Os resultados obtidos para progressão vertical no
peR poderão ser usados como critério de preferência em:

..............................................................................................

. . " .. '~ .... ~."
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I - inicialmente, os Gestores Governamentais serão reposi-
cionados na classe e padrão correspondentes ao tempo de
exercício na carreira contado até 31 de dezembro de 2017,
conforme Anexo 11;

II - após realizado o reposicionamento mencionado no inci-
so .1, os atuais titulares do cargo de gestor governamental
serão enquadrados segundo o Anexo 111, conforme se se-
gue:

a) os reposicionados na Classe A, padrões I e li, serão en-
quadrados na Classe B;

b) os reposicionados na Classe A, padrão 111, e na Classe
B, padrão I, serão enquadrados na Classe C;

c) os reposicionados na Classe B, padrões 11 e 111, serão
enquadrados na Classe O;

d) os reposicionados na Classe C, padrões I e 11, serão en-
quadrados na Classe E;

e) os reposicionados na Classe C, padrão 111, serão enqua- .
drados na Classe F.

.................. .. " (N R)

Art. 2° Fica acrescido à Lei nO16.921, de 08 de fevereiro de
2010, o Anexo 111 a que se refere o Anexo Único desta Lei.

Art. 3° O subsídio, o vencimento e salário básicos dos ocu-
pantes dos cargos e empregos públicos de Advogado e correlatos específicos
da área jurídica das autarquias estaduais é fixado no valor mensal de R$
13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais).
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ca das autarquias estaduais, inativos do Regime Propno d~>l?r denZ,a ~~1P
dual, celetistas e estatutários, com direito a paridade e resp:~c.tl~~sionis-
tas, aplicam-se as disposições deste artigo, observada a proporcionalidade
quando for o caso.

S 2° Não se aplicam as disposições deste artigo aos Advo-
gados e correlatos específicos da área jurídica das autarquias estaduais, ati-
vos ou inativos, beneficiários de vencimento ou salário básico correspondente
ao Símbolo S-5, previsto na Lei nO11.865, de 28 de dezembro de 1992.

Art: 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
do Orçamento-Geral do Estado.

9 1° O impacto decorrente da aplicação desta Lei na ordem
de R$ 1,4 milhão/mês será compensado por medidas desenvolvidas por Ges-
tores Governamentais no sentido de ampliar receitas extra-tributárias, no
montante de R$ 178 milhões/ano e qualificar os gastos públicos na, ordem de

~ R$ 59 milhões/ano.
'--------.....---""

S 2° Os resultados das referidas medidas previstas no S 1°
deste artigo, serão apresentadas ao final do exercício à Junta de Programa-
ção Orçamentária e Financeira do Estado -JUPOF.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2017.

Art. 6° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nO
16.921, de 08 de fevereiro de 2010:

I - os incisos IV e V do art. 2°;

" - o inciso IV do s-2°, do art. 9°;

"I - os incisos 111 e IV do S 2° do art. 9°;

IV - o art. 11 e o seu parágrafo único;

V - o art. 12 e os seus SS 1° a 4°;

":::.:--",.":'.'
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em Goiânia,

VIII - o parágrafo único do art. 16.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
de de 2017,1290 da República.

"':~.
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO 111
.. ...

o'

ENQUADRAMENTO DOS ATUAIS TITULARES DO CARGO DE GESTOR GOVERNAMENTAL (a
ser realiZáêfo' a )ÓS o reDosicionamento Drevisto no ar!. 16. n

C'asse do A~exo 11(;~p~~~1~11{.~~.~páêirãõ~do"Anéxo'il">~;~ 1:., t!.2

~'~~l~"":"5~n:r:'~....:.)~~:t"~~:~'lJ..:"!', ',: t:...... ; :: Clãsse após enquadramento, namento) .... ' . ,~. _:;~,.(reposlclonamento),' ",.' . '.. ~. ~
I

BA 11
11'1 . ..

C
I.

8 11
O

111,
EC 11

111 F
" (NR)
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GOVERNADORIA DO ESTADO

Altera a Lei n. 16.921, de 8 de fevereiro de 2010

R E L.A TÓ R I O

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do
Estado, alterando a Lei n. 16.921, de 8 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o Plano de

Cargos e Remuneração dos cargos que integram o Grupo Ocupacional Gestor
Governamental e dá outras providências.

••• , Segundo a proposição o que se objetiva é a adequação do referido
Plano, "eliminando as progressões automáticas exclusivamente pelo critério de tempo e

estruturando a carreira em 09 (nove) classes, totalizando 32 (trinta e dois) anos, sendo

requisitos necessários para progredir o interstício de 4(quatro) anos em cada classe e,
especialmente, a obtenção da certificação profissional".

Ressaltam que a certificação é um importante instrumento de
aperfeiçoamento e desenvolvimento profissional, destinado a conferir se o servidor detém a

competência necessária ao desempenho de determinada atividade ou função estratégica.

A justificativa desta proposição legislativa menciona que as medidas
ali previstas almejam maior previsibilidade e controle na folha de pagamento por parte da

Administração estadual e, de outro norte, estabelecer uma política salarial de valorização da
carreira,

O projeto de lei prevê, ainda, em seu art. 3° o reajuste dos subsídios,

vencimentos e salários básicos dos ocupantes dos cargos e empregos públicos da área

jurídica vinculados às autarquias estaduais.

No que se refere ao aspecto jurídico e constitucional da matéria

verifica-se que sua iniciativa está devidamente amparada pelo art. 20, 9 1°, li, "b", da
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Constituição Estadual, que confere ao Governador do privativa para

deflagrar o processo legislativo referente às leis que disponham sobre o regime jurídico dos

servidores públicos do Estado. Neste sentido, cumpre constatar que o projeto não apresenta

qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, sendo plenamente compatível com o sistema

constitucional vigente.

Quanto ao mérito, vislumbra-se que a proposlçao é pertinente e

atende ao interesse público, inclusive no que se refere à incrementação de receitas, uma

vez que tanto o projeto quanto a justificativa mencionam ganhos financeiros e economia de

projetos e ações.

Todavia, com o intuito de adequar o projeto à técnica legislativa,

propomos a emenda abaixo:

1) Emenda Modificativa: o inciso 11 do art. 6° do projeto de lei

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6° o •••••••••••••••••••••

11- os incisos I a IV do art. 8°;"

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

propositura em pauta, e, desde que acatada a emenda acima, por sua aprovação.

~
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia.GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO1.606-P
Goiânia, 22 de dezembro de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO412, aprovado em sessão realizada no dia 21 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que altera a Lei nO 16.921, de 08 de fevereiro de 2010, e dá outras
providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 412, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
LEI N° , DE DE DE 2017.

Altera a Lei nO16.921, de 08 de fevereiro de
2010, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Os dispositivos abaixo especificados da Lei nO16.921, de 08 de fevereiro de
2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração dos cargos que integram o Grupo
Ocupacional Gestor Governamental, passam a vigorar com os acréscimos e as alterações
seguintes:

"Art. 2° .
.....................................................................................................................................
IV - revogado

V- revogado
.....................................................................................................................................

VII - progressão vertical: passagem do servidor da classe em que se encontra para
outra imediatamente superior, em consonância com o disposto no art. 10;
.....................................................................................................................................

Art. 4° O ingresso nos cargos de que trata esta Lei far-se-á na classe A, mediante
concurso público de provas ou de provas e títulos, que poderá incluir curso de
formação entre suas etapas, conforme dispuser o edital.
.....................................................................................................................................

Art. 7° .
.....................................................................................................................................
S 2° Quando o valor da remuneração, do provento ou da pensão for superior ao do
subsídio decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de parcela
complementar de subsídio, de natureza provisória, que será gradativamente
absorvida pela implementação dos subsídios previstos nesta Lei, por fixação,
progressão vertical, reorganização ou reestruturação dos cargos ou, ainda,
concessão de revisão geral anual, reajuste ou vantagem de qualquer natureza, até
que seja totalmente extinta.

Art. 8° A carreira de Gestor Governamental estrutura-se em classes identificadas
pelas letras "A", "B", "C", "D", "E", "F", "G", "H" e "I".

I - revogado

II - revogado

In - revogado
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IV - revogado

2

Art. 9° .
S l°-A Adotam-se para a Classe A os seguintes valores de subsídios:
......................................................................................................................................
S 2° O valor do subsídio referente às demais classes é estabelecido pela aplicação,
sobre o da classe imediatamente anterior, da seguinte forma:

I - 13,7% (treze inteiros e sete décimos por cento) das Classes A para a Classe B,
da B para a Classe C, da C para a Classe D, da Classe D para a E, e da E para a
Classe F;

H - 10% (dez por cento) da Classe F para a Classe G, da Classe G para a H, e da
Classe H para a I;

IH - revogado

IV - revogado
.....................................................................................................................................

Art. 10. Ao Gestor Governamental é garantido o direito à progressão vertical na
carreira desde que ele:

I - possua 04 (quatro) anos de efetivo exercício na classe ocupada, respeitada para
a primeira a aprovação em estágio probatório;

H - obtenha a certificação profissional exigida para a classe almejada.

Art. 11. Revogado

Art. 12. Revogado

Art. 13. Revogado

Art. 14. O processo de certificação profissional de que trata esta Lei se consolida
por ato específico que relaciona o Gestor Governamental certificado, juntamente
com a respectiva classe objeto de sua certificação profissional.

S 1° Mediante proposta da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, no
prazo de 90 (noventa) dias, o Governador do Estado regulamentará o processo de
certificação profissional para fins de progressão vertical.

S 2° Os Gestores Governamentais que completarem o tempo mínimo de efetivo
exercício necessário para a progressão vertical terão a mesma efetivada por ato do
titular do órgão ou entidade competente, dispensada a certificação profissional se;
em tal prazo, não tiver ocorrido a edição de norma regulamentadora de que tráfa
o S 1°.
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Art. 15. Os resultados obtidos para progressão vertical no PCR poderão ser usados
como critério de preferência em:
.....................................................................................................................................

Art. 16. O enquadramento dos atuais titulares do cargo de Gestor Governamental
na estrutura da carreira de que trata esta Lei dar-se-á da seguinte forma:

I - inicialmente, os Gestores Governamentais serão reposicionados na classe e
padrão correspondentes ao tempo de exercício na carreira contado até 31 de
dezembro de 2017, conforme Anexo lI;

II - após realizado o reposicionamento mencionado no inciso I, os atuais titulares
do cargo de gestor governamental serão enquadrados segundo o Anexo IlI,
conforme se segue:

a) os reposicionados na Classe A, padrões I e lI, serão enquadrados na Classe B;

b) os reposicionados na Classe A, padrão m, e na Classe B, padrão I, serão
enquadrados na Classe C;

c) os reposicionados na Classe B, padrões II e lII, serão enquadrados na Classe O;

d) os reposicionados na Classe C, padrões I e lI, serão enquadrados na Classe E;

e) os reposicionados na Classe C, padrão IlI, serão enquadrados na Classe F.
........ " (NR)

Art. 2° Fica acrescido à Lei nO16.921, de 08 de fevereiro de 2010, o Anexo III a
que se refere o Anexo Único desta Lei.

Art. 3° O subsídio, o vencimento e salário básicos dos ocupantes dos cargos e
empregos públicos de Advogado e correlatos específicos da área jurídica das autarquias estaduais
é fixado no valor mensal de R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta reais).

S 1° Aos advogados e correlatos específicos da área jurídica das autarquias
estaduais, inativos do Regime Próprio de Previdência Estadual, celetistas e estatutários, com
direito a paridade e respectivos pensionistas, aplicam-se as disposições deste artigo, observada a
proporcionalidade quando for o caso.

S 2° Não se aplicam as disposições deste artigo aos Advogados e correlatos
específicos da área jurídica das autarquias estaduais, ativos ou inativos, beneficiários de
vencimento ou salário básico correspondente ao Símbolo S-5, previsto na Lei nO11.865, de 28 de
dezembro de 1992.

Estado.
Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento-Geral do

~ 10 O impacto decorrente da aplicação desta Lei na ordem de R$ 1,4 mi ~s
será compensado por medidas desenvolvidas por ~estores GO~O senti e ampliar
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receitas extra-tributárias, no montante de R$ 178 milhões/ano e qualificar os gastos públicos na
ordem de R$ 59 milhões/ano.

S 2° Os resultados das referidas medidas previstas no S 1° deste artigo, serão
apresentadas ao final do exercício à Junta de Programação Orçamentária e Financeira do
Estado - JUPOF.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 31 de dezembro de 2017.

Art. 6° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nO 16.921, de 08 de
fevereiro de 2010:

I - os incisos IV e V do art. 2°;

II - os incisos I a IV do art. 8°;

III - os incisos III e IV do S 2° do art. 9°;

IV - o art. 11 e o seu parágrafo único;

V - o art. 12 e os seus S S 1° a 4°;

VI - o art. 13;

VII - os incisos I a V do art. 14, bem como seus SS 3° e 4°;

VIII - o parágrafo único do art. 16.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 21 de
dezembro de 2017.

.~-::::=;::
~tado JOSÉ VITTI

~~:PRESIDENTE -
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO 111

Classeapós enquadramento

ENQUADRAMENTO DOS ATUAIS TITULARES DO CARGO DE GESTOR GOVERNAMENTAL
a ser realizado a ós o re osicionamento revisto no art. 16 I

Classedo Anexo 11 . Padrão do Anexo 11
(reposicionamento) (reposicionamento)

A

B

C

I
B

11

111
C

I

11
D

111

I
E

11

111 F
li (NR)
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Estado de Goiás
GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2017

ATOS DO PODER EXECUTIVO LEI N° 19.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

LEI N° 19.927, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Concede pensão especial à pessoa que
especifica.

Introduz alterações na Lei nO 15.503, de 28 de
dezembro de 2005.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, .
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: .

Art. 1° É concedida a BENJAMIM JUSTlNO DE OLIVEIRA,
CPF/MF n° 036.387.151-91, pensão especial no valor mensal
de R$ 3.870,00 (três mil, oitocentos e setenta reais).

Protocolo 54104

Art. 7° .., .

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data desua publicação.

Altera a Lei nO16.921, de 08 de fevereiro de
2010, e dá outras providências.

27 DE DEZEMBRO DE 2017LEI N° 19'.929, DE

4\V

Art. 4° O ingresso nos cargos de que trata esta Lei far-se-á na
classe A, mediante concurso público de provas ou de provas
e títulos, que poderá incluir curso de formação entre suas
etapas, conforme dispuser o edital.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita

João Furtado de Mendonça Neto

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decretá e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os dispositivos abaixo especificados da Lei nO16.921,
de 08 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos
e Remuneração dos cargos que integram o Grupo Ocupacional
Gestor Governamental, passam a vigorar com os acréscimos e as
alterações seguintes:

"Art. 2° .

IV - revogado
V - revogado

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 27 de dezembro de 2017,129° da República.

VII - progressão vertical: passagem do servidor da classe
em que se encontra para outra imediatamente superior, em
consonância com o disposto no art. 10;

Art: 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
de recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo
aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.642,
de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

9 4° A responsábilização de dirigentes da organização
social sucedida por má gestão decorrente de inadimple-
mento ou não do contrato rescindido dar-se-á mediante o
devido processo legal, observados o contraditório e a ampla
defesa." (NR)

9 2° A sucessão de uma organização social por outra
transferirá ao Estado e à sucessora as obrigações
trabalhistas decorrentes do contrato de gestão, inclusive as
que vierem a ser cobradas judicialmente após a sucessão.

9 3° A sucessão sub-rogá à sucessora os haveres e deveres
da sucedida a partir da assinatura do novo contrato de
gestão, independentemente de notificação.

9 1° A não-transferência dos valores a que se refere o caput .
deste artigo no prazo legal previsto imputará ao Estado
de Goiás responsabilidade exclusiva sobre os débitos
trabalhistas, sem prejuízo da indenização cabível pelos
danos morais e patrimoniaiS comprovadamente Sofridos
pelos dirigentes da organização social.

"Art. 6°-H O desfazimento do contrato de gestão pelo
contratante, ressalvadas as hipóteses .de má gestão ou
prática de irregularidade pela organização social contratada,
obrigará o Estado de Goiás a transferir a ela imediatamen-
te os valores referentes a indenizações decorrentes das
rescisões trabalhiStas que por essa razão vierem a ser
realizadas, inclusive as relativas à estabilidade provisória,
além de tributos, encargos sociais e multas, dentre elas
a referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
-FGTS-, acrescida da alíquota de 10% (dez por cento)
estabelecida pela Lei Complementar nO110, de 29 de junho
de 2001.

PALÁCIO DO GOVERNO DO .ESTADO DE GOIÁS, em
Goiãnia, 27 de dezembro de 2017,129° da República.

Art. 1° A Lei nO 15.503, de 28 de dezembro de 2005, que
dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações 'sociais
estaduais e disciplina o procedimento de chamamento e seleção
públicos, passa a vigorar acrescida do art. 6°-H, com a seguinte
redação:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita.

Protocolo 54103

9 2° Quando o valor da remuneração, do provento ou da
pensão for superior ao do subsídio decorrente da aplicação
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desta Lei, a diferença será paga a título de parcela
complementar de subsidio, de natureza provisória, que será
gradativamente absorvida pela implementação dos subsídios
previstos nesta Lei, por fixação, progressão vertical, reorga-
nização ou reestruturação dos cargos ou, ainda, concessão
de revisão geral anual, reajuste ou vantagem de qualquer
natureza, até que seja totalmente extinta.

Art. 8° A carreira de Gestor Governamental estrutura-se em
classes identificadas pelas letras "A", "B", "C", "O", "E", "F",
"G", "H"e"I".
l-revogado
11- revogado
111 - revogado
IV - revogado
Art. 9° .
S 1o_AAdotam-se para a Classe A os seguintes valores de

subsídios:

S 2° O valor do subsídio referente às demais classes é
estabelecido pela aplicação, sobre o da classe imediatamen-
te anterior, da seguinte forma:
I - 13,7% (treze inteiros e sete décimos por cento) das
Classes A para a Classe B, da B para a Classe C, da C para
a Classe O, da Classe O para a E, e da E para a Classe F;
11 - 10% (dez por cento) da Classe F para a Classe G, da
Classe G para a H, e da Classe H para a I;
111 - revogado
IV - revogado

Art. 10. Ao Gestor Governamental é garantido o direito à
progressão vertical na carreira desde que ele:
I - possua 04 (quatro) anos de efetivo exercício na classe
ocupada, respeitada para a primeira a aprovação em estágio

•••. probatório;
11 - obtenha a certificação profissional exigida para a classe

almejada.
Art. 11. Revogado
Art. 12. Revogado
Art. 13. Revogado
Art. 14. O processo de certificação profissional de que
trata esta Lei se consolida por ato especifico que relaciona
o Gestor Governamental certificado, juntamente com a
respectiva classe objeto de sua certificação profissional.
S 1° Mediante proposta da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento, no prazo de 90 (noventa) dias, o Governador
do Estado regulamentará o processo de certificação
profissional para fins de progressão vertical.
S 2° Os Gestores Governamentais que completarem o tempo
mínimo de efetivo exerci cio necessário para a progressão
vertical terão a mesma efetivada por ato do titular do órgão ou
entidade competente, dispensada a certificação profissional
se, em tal prazo, não tiver ocorrido a edição de norma regula-
mentadora de que trata o S 1°.
Art. 15. Os resultados obtidos para progressão vertical no
PCR poderão ser usados como critério de preferência em:

Art. 16. O enquadramento dos atuais titulares do cargo de
Gestor Governamental na estrutura da carreira de que trata

esta Lei dar-se-á da seguinte forma:
I - inicialmente, os Gestores Governamentais serão reposi-
cionados na classe e padrão correspondentes ao tempo de
exercício na carreira contado até 31 de dezembro de 2017,
conforme Anexo 11;
11 - após realizado o reposicionamento mencionado no inciso
I, os atuais titulares do cargo de gestor governamental serão
enquadrados segundo o Anexo 111, conforme se segue:
a) os reposicionados na Classe A, padrões I e 11, serão
enquadrados na Classe B;
b) os reposicionados na Classe A, padrão 111, e na Classe B,
padrão I, serão enquadrados na Classe C;
c) os reposicionados na Classe B, padrões 11 e 111, serão
enquadrados na Classe O;
d) os reposicionados na Classe C, padrões I e 11, serão
enquadrados na Classe E;
e) os reposicionados na Classe C, padrão 111, serão
enquadrados na Classe F.
.......................................................... "(NR)
Art. 2° Fica acrescido à Lei nO16.921, de 08 de fevereiro de

2010, o Anexo 111 a que se refere o Anexo Único desta Lei.
Art. 3° O subsídio, o vencimento e salário básicos dos

ocupantes dos cargos e empregos públicos de Advogado e
correlatos especificas da área jurídica das autarquias estaduais é
fixado no valor mensal de R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e
cinquenta reais).

S 1° Aos advogados e correlatos específicos da área jurídica
das autarquias estaduais, inativos do Regime Próprio de Previdência
Estadual, celetistas e estatutários, com direito a paridade e
respectivos pensionistas, aplicam-se as disposições deste artigo,
observada a proporcionalidade quando for o caso.

S 2° Não se aplicam as disposições deste artigo aos
Advogados e correlatos específicos da área jurídica das autarquias
estaduais, ativos ou inativos, beneficiários de vencimento ou salário
básico correspondente ao Símbolo S-5, previsto na Lei nO11.865, de
28 de dezembro de 1992.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
do Orçamento.Geral do Estado.

S 1° O impacto decorrente da aplicação desta Lei na ordem
de R$ 1,4 milhão/mês será compensado por medidas desenvolvi-
das por Gestores Governamentais no sentido de ampliar receitas
extra-tributárias, no montante de R$ 178 milhões/ano e qualificar os
gastos públicos na ordem de R$ 59 milhões/ano.

S 2° Os resultados das referidas medidas previstas no S 1°
deste artigo, serão apresentadas ao final do exercício à Junta de
Programação Orçamentária e Financeira do Estado - JUPOF.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2017.

Art. 6° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nO
16.921, de 08 de fevereiro de 2010:

I - os incisos IV e V do art. 2°;
11 - os incisos I a IV do art. 8°;
111 - os incisos 111 e IV do S 2° do art. 9°;
IV - o art. 11 e o seu parágrafo único;
V-oart.12eosseusss 1°a4°;
VI- o art. 13;
VII - os incisos I a V do art. 14, bem como seus SS 3° e 4°;
VIII - o parágrafo único do art. 16.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 27 de dezembro de 2017, 129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
JOAQUIM CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

ANEXO ÚNICO

Estado de Goiás
Imprensa Oficial do Estado de

Goiás
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Fone: 3201.7600/3201.7663
Fax: 3201.7623/3201.7779

www.abc.go.gov.br

Edivaldo Cardoso de Paula
Presidente

Paulo Valério da Silva
Diretor de Gestão Planejamento e Finanças

Abadia Divina Lima
Diretora de Telerradiodifusão e Imprensa Oficial
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Chefe do Núcleo de Imprensa Oficial
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"ANExom SALDO CRÉD. VALOR DA VALOitA. ;s;

ENQUADRAMENTO DOS ATUAIS TITULARES DO CARGO
SUPLEMENTAR DESPESA SUPLEMENTÀR~ ~e;,"l

DE GESTOR GOVERNAMENTAL (a ser realizado após o
R$ 719.422,38 R$ 22.613.827,22 R$ 21.894.404~~4~~Y

reposicionamento previsto no art. 16, I) VALOR TOTAL A

Classe do Anexo 11 Padrão do Anexo 11 Classe após
SUPLEMENTAR

(reposicionamento) (reposicionamento) enquadramento R$ 21.894.404,84

A I B

11 QUADRO 2
111 C

B I REDUÇÃO

11 D 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

111 2201 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA

C I E
E ESPORTE

11
CLASSIF. DESCRiÇÃO DA GRUPO DE FONTE

ORÇAMENTÁRIA AÇÃO DESPESA
111 F 04 1224001 4.001 APOIO 3- OUTRAS 100

ADMINISTRATIVO DESPESAS
........................................................................................................... CORRENTES

...."(NR) SALDO A VALOR VALOR A REDUZIR
Protocolo54105 PROGRAMAR BLOQUEADO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 525, DE 27 DE DEZEMBRO DE
R$ 0,00 R$ 21.894.404,84 R$ 21.894.404,84

VALOR TOTAL A .

2017 REDUZIR
R$ 21.894.404,84

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar
á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTE, no valor de R$ 21.894.404,84.
Protocolo54106

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas
DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 526, DE 27 DE DEZEMBRO DE

atribuições constitucionais, considerando o disposto nos arts. 10, 2017

inciso I, alínea "d", e 12 da Lei n° 19.588, de 12 de janeiro de 2017,
Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares à SECRETARIA DE

DECRETA: SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO

Art. 1° Fica aberto á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
PENITENCIÁRIA -SSPAP-, no valor global de

ESPORTE 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 21.894.404,84
R$ 2.975.902,16.

(vinte e um milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, quatrocentos O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas
e quatro reais e oitenta e quatro centavos), para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, conforme o

atribuições cOrlstitucionais, considerando o disposto nos arts. 9° e

Quadro 1 que acompanha este Decreto.
12 da Lei nO19.588, de 12 de janeiro de 2017,

Parágrafo único. O recurso necessário á execução do disposto neste DECRETA:
artigo éo caracterizado no inciso 111 do ~1° do art. 43 da Lei federal
nO4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial Art. 1° Ficam abertos á SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

de dotação orçamentária, de acordo com o Quadro 2 deste Decreto.
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA -SSPAP- 2 (dois) créditos
suplementares no valor global de R$ 2.975.902,16 (dois milhões,
novecentos e setenta e cinco mil, novecentos e dois reais e

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data. dezesseis centavos), para reforço de dotações consignadas no

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27
vigente Orçamento-Geral do Estado, conforme o Quadro 1 que

de Dezembro de 2017, 129° da República.
acompanha este Decreto.

Parágrafo único. Os recursos necessários á execução do disposto
neste artigo são os caracterizados no inciso 111 do ~1° do art. 43

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
da Lei federal nO4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de
anulações parciais de dotações orçamentárias, de acordo com o

JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA Quadro 2 deste Decreto.

JOAO FURTADO DE MENDONCA NETO
Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

QUADRO 1 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27

SUPLEMENTAÇÃO de Dezembro de 2017,129° da República.
12200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
2201. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
E ESPORTE

CLASSIF. DESCRiÇÃO DA GRUPO DE FONTE JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

ORÇAMENTÁRIA AÇÃO DESPESA JOAO FURTADO DE MENDONCA NETO
121224001 4.001 APOIO 3 - OUTRAS 100

ADMINISTRATIVO DESPESAS
CORRENTES QUADRO 1

DlARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

CODlGO DE AUTENTlCACAO: 6f24a4dl



_.~ ..
..... ESTADO DE GOlAS .
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 28 de dezembro de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

RUBENSBUE
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